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ESP-UNESP-FACUL. CIEN. TECNOL EDUC-C.OURINHOS

Termo de Referência 64/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

64/2026 102332-ESP-UNESP-FACUL. CIEN. TECNOL EDUC-C.
OURINHOS

MIGUEL AUGUSTO 
CREPALDI

08/05/2026 08:51 (v 
0.4)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 49/2026 136/2026

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.  nos termos da tabela abaixo, conforme condições eAquisição de MATERIAIS DE ESCRITÓRIO,
exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens
que compõem este instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
UNIDADE DE 

MEDIDA

QTDE.

 

VALOR 
UNITÁRIO ESTIMADO

VALOR TOTAL 
ESTIMADO

01

CAIXA PARA ARQUIVO
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:

MATERIAL: POLIPROPILENO;
DIMENSÃO (C X L X A): 350 X

130 X 250 MM; COR: AZUL

622662 UNID. 50 R$ 6,55 R$ 327,50

02

CLIPE 2/0
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:

TRATAMENTO SUPERFICIAL:
GALVANIZADO, APLICAÇÃO:
FIXAR PAPÉIS E SIMILARES,
TAMANHO: 2/0, MATERIAL:
ARAME DE AÇO FORMATO:

PARALELO

463460 CAIXA C/
100 05 R$ 2,47 R$ 12,35

03

CLIPE 6/0
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:

TRATAMENTO SUPERFICIAL:
GALVANIZADO; APLICAÇÃO:
MATERIAL DE EXPEDIENTE;
TAMANHO: 6/0; MATERIAL:

483432 CAIXA
C/50 02 R$ 3,28 R$ 6,56

UASG 102332
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ARAME DE AÇO; FORMATO:
PARALELO

04

 

COLA LÍQUIDA
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:
COMPOSIÇÃO: POLIVINIL

ACETATO - PVA; COR: BRANCA;
APLICAÇÃO: ESCOLAR;

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
LAVÁVEL, NÃO TÓXICA,

VALIDADE MÍNIMA 18 MESES;
TIPO: LÍQUIDO.

FRASCO
C/ 225G

 

382072 UNID. 15 R$  20,22 R$ 303,30

05

 

FITA ADESIVA
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:

MATERIAL: POLIPROPILENO
TRANSPARENTE; TIPO:

MONOFACE; LARGURA: 48 MM;
COMPRIMENTO: 50 M;

APLICAÇÃO: EMPACOTAMENTO

 

279064 UNID.  30 R$ 3,50 R$ 105,00

06

 

FITA ADESIVA
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:
MATERIAL: CREPE; TIPO:

ADESIVA; LARGURA: 18 MM

 

481470 UNID. 30 R$ 5,00 R$ 150,00

07

 

PASTA EM L
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:

MATERIAL POLIPROPILENO; TIPO 
L; DIMENSÕES: LARGURA 210 MM, 

ALTURA 297 MM; INCOLOR; 
PACOTE COM 10

UNIDADES.

396495
PACOTE
COM 10

UNIDADES
30 R$ 8,50 R$ 255,00

08

 

PLASTICO POLASEAL P
/PLASTIFICACAO A4

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:
PLASTIFICAÇÃO A QUENTE

RESISTENTE AO CALOR
FILTRO UV, RESISTENTE A

ÁGUA, TAMANHO A4
220X307X0,05 MM 125 MICRAS,
ADAPTAVEL EM QUALQUER

483798 CAIXA 04 R$ 74,53 R$ 298,12
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MAQUÍNA.CAIXA COM 100
UNIDADES.

09

 

ADESIVO USO GERAL
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:
APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO

INCOLOR COMPOSIÇÃO: À BASE 
DE ETILA. CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COLAGEM 
INSTANTÂNEA APLICAÇÃO: 

COLAGEM DE METAIS, 
PLÁSTICOS E BORRACHA

479123 UNID. 15 R$ 3,10 R$ 46,50

 

1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.
gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de
Referência.

2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185,
de 11 de dezembro de 2023. 

3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no
artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

 

Subcontratação

O Contratado  poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objetonão
contratual.

 

 

 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição dos materiais de expediente e organização descritos neste processo justifica-se
pela necessidade de assegurar a continuidade das atividades administrativas, acadêmicas e
organizacionais desenvolvidas pela unidade da UNESP, bem como garantir condições
adequadas de armazenamento, arquivamento, identificação, plastificação e manuseio de
documentos institucionais.

              As caixas para arquivo em polipropileno são indispensáveis para a organização e
acondicionamento adequado de documentos, processos administrativos e materiais de escritório,
contribuindo para a conservação, identificação e otimização dos espaços físicos destinados ao
arquivamento.
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      Os clipes metálicos 2/0 e 6/0 são materiais de uso contínuo, essenciais para a organização,
separação e agrupamento de documentos, auxiliando na rotina administrativa e no controle
documental dos diversos setores da unidade.

     A cola líquida à base de Polivinil Acetato (PVA) é necessária para atividades administrativas,
pedagógicas e de organização interna, sendo amplamente utilizada na fixação e montagem de
materiais diversos, apresentando características adequadas para uso cotidiano em ambiente
institucional.

         As fitas adesivas em polipropileno transparente e em crepe são indispensáveis para o
fechamento de embalagens, identificação de materiais, fixação temporária de documentos,
organização de ambientes e apoio às atividades operacionais e administrativas desenvolvidas
pelos setores da instituição.

    As pastas em “L”, confeccionadas em polipropileno, destinam-se à proteção, armazenamento e
transporte de documentos, evitando danos, amassados e desgaste decorrentes do manuseio
frequente, contribuindo para a preservação e organização documental.

      O plástico polaseal para plastificação tamanho A4 é utilizado na proteção e conservação de
documentos, comunicados, identificações, sinalizações e materiais institucionais, proporcionando
maior durabilidade e resistência ao desgaste causado pelo uso contínuo. O adesivo de uso geral
à base de etila, com colagem instantânea, é necessário para pequenos reparos, fixações e
atividades de manutenção interna, atendendo às demandas operacionais dos diversos setores da
unidade.

      Ressalta-se que os referidos materiais são de consumo contínuo e possuem reposição
periódica indispensável para a manutenção do regular funcionamento das atividades
institucionais. A ausência desses insumos pode comprometer a execução das rotinas
administrativas, a organização documental e a eficiência dos serviços prestados pela
Universidade.

 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos no
Decreto Estadual nº 67.689, de 03, de maio de 2023,conforme consta das informações básicas
desse Termo de Referência.

 

 

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. Especificação do produto

3.1.1 Os produtos a serem adquiridos devem estar em concordância com o descrito na
tabela constante do item  1.1.
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4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

Sustentabilidade:

4.1 O objeto a ser adquirido segue as normas de sustentabilidade exigidas para sua execução.

 

Indicação de marcas ou modelos:

4.2 Na presente contratação há necessidade de ser indicada marca.

 

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3 Na presente contratação não há necessidade de vedação de nenhuma marca.

 

Da Exigência de Amostra

4.4 Na presente contratação não há necessidade de ser enviada amostra.

 

Garantia da contratação

4.5 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1  O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de
empenho, em remessa única.

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3 Os bens deverão ser entregues, das 08h30 às 12h00 e das 13h00 às 16h30, nas
dependências da Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação da UNESP - Câmpus de
Ourinhos, situada à Avenida Renato da Costa Lima, nº 451, bairro Ville de France, CEP 19.903-
302, na cidade de Ourinhos/SP.

 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

6 de 13

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.4 O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do
Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 

Fiscalização
 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, ).caput
 

Fiscalização Técnica
 

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).
 

     6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e
Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).
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     6.7.2 O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se
quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, art. 17, inciso IV).
 

     6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 2º).
 

        6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).

 

Fiscalização Administrativa

6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do
Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, incisos II e III).

     6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 18, inciso IV).

      6.8.2 Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos
do parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Gestor do Contrato
 

6.9 O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica,
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à
prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e
extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).

6.10 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do
Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso IX).

6.11 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 16, inciso VI).



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

8 de 13

6.12 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VIII).

6.13 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16,
inciso VII e parágrafo único).

6.14 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Recebimento

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
 Termo de Referência eprovisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de  dias, a contar da notificação do05  (cinco)
Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de  dias úteis, a contar do recebimento5 (cinco)
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que
pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Liquidação

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº
67.608, de 2023).

        7.8.1 O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade  , mantendo-se a
possibilidade de prorrogação nele especificada, no caso de contratação decorrente de despesa
cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como, caso aplicáveis:

a)    o prazo de validade;

b)    a data da emissão;

c)    os dados do contrato e do órgão contratante;

d)    o período respectivo de execução do contrato;

e)    o valor a pagar; e

f)     eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  aoon-line
Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.12 A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de
2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023)

7.13 Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de  dias úteis, regularize5 (cinco)
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
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inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 

7.15 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a
ampla defesa.

7.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao
Sicaf. 

 

Prazo de pagamento

7.17 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota
fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de
2023.

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente na forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº
67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros
moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados , em relaçãopro rata temporis
ao atraso verificado.
 

Forma de pagamento

7.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente
bancária em nome do Contratado no Banco do Brasil S/A.

       7.19.1 Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em
nome do Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada
pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado,
de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.21 O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos
determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que
se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

     7.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.22 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

Antecipação de pagamento

7.23 A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento. 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso II da Lei nº
14.133, de 2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM,
observando-se o disposto no Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024.

 

Forma de fornecimento

com entrega imediata.8.2 O fornecimento do objeto será 

 

Exigências de habilitação

8.3 Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais: 

a)    Sicaf; 

b)       Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela
Controladoria-Geral da União ( ); https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta

c)    Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da
União ( );https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta

d)       Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br

);/improbidade_adm/consultar_requerido.php

e)    Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (
); ehttp://www.esancoes.sp.gov.br

f)         Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (
).https://www.tce.sp.gov.br/apenados

g)     Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que
trata a Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alínea “c”, do
art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026.
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8.4 Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro especificado na alínea “d”
da subdivisão anterior será realizada também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6 Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização
dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN
ESTADUAL”.

     8.6.1 Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos
registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799,
de 2008.

8.7 A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por
ele abrangidos.

8.8 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.10 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz .

8.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes a CND e a CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas obrigações.

 

 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.504,33

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O valor estimado total da contratação é de R$ 1.504,33 (Mil, quinhentos e quatro reais e trinta e
conforme custos unitários apostos na tabela acima. O valor estimado da contrataçãotrês centavos), 

foi definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.
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10. Adequação orçamentária

  10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação da UNESP -
Câmpus de Ourinhos.

10.2 No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:
 

I) Área: Seção Técnica de Materiais

II) Fonte de Recursos: Tesouro 

III) Funcional Programática: 12.364.4807.5304 

IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.30.15 

10.3 Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s)
exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MIGUEL AUGUSTO CREPALDI
Estagiário

 

 

 

 

 

 

CARLA CRISTINA REINALDO GIMENES DE SENA
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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